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CONTRATO N" 266l201M

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITTIRA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRI,SA RBS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ADILSON
RrBAS - ME., PARA rxncuçÁo or
SERVIÇOS.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITTIRA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIIA, Entidade Pública. inscriÍa no CNPJ,{M.F no 64.037.87210001-07'

sediada na Av. Beira MaÍ, no 11.000, Balneário Meu Recanto' neste Município de Ilha

Comprida,EstadodesàoPaulo,representada,nesteato'peloPrefeitoMunicipal'oSeúor
õlôiôl'osr nrnTLJRA, doiavànte denominada simplesmente G.NTRATANTE, e de

oJro taao, a Empresa RBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ADILSON RIBAS -
ún., inr".iru no 

^cppl,trp 
sob o no 09.478.853/0001-08, Inscrição na Jucesp :oq 9 "

35|23228793, sediada na Rua Vic§, no 390, no Balneário Monte Carlo, neste Município

á" fft" C".prida, Estado de São Éaulo, neste ato representada pelo Senhor ADILSON

*,BAS, L.urit.iro, separado judicialmente, proprietárió' portador da Cédula de Identidade

RG n '23.74I.260-XiSSP/SP, 
inscrito no dPF-MF sob o no 185.867.738-67, residente e

àomiciliado na Rua Dona Ana cândida sandoval Trigo, no 31 - Bairro canto do Morro,

ná ú*i"ipio de Iguape, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, por tbrça áo ,",ultudo do Edital de Licitação - Convite n' 03512012'

tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA foi julgada

vencedora e se obriga, a fomecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE.

a execução dos serviços de limpeza de guias e sarl etas, em diversos locais, de

conformidade com as planilhas elaboradas pe la Divisão Técnica de Projetos e Engeúaria

desta Municipalidade que integram o Edital de Licitação - Convite no 035/2012, com os

seguintes quantt tatrvos:

RASPAG EM E LIMPEZADE GUIAS/SARJE TAS

22.273,00m2 (Vinte e dois m

Vereador Carlos Roberto de

Copacabana, São Paulo. Rua

Iguape, Avenida Beira Mar,
Atlântico).

i1 e duzentos e setenta e três metros quadrados), nas Avenidas

Paula, Marginal CandaPuí Norte, Marginal CandaPuí Sul,

Batatais. Rua Maria José Ventura, Avenida Bom Jesus de

(trecho entre os balneários Porto Velho e Balneá11ô
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1.2,-CaberáaCoNTRATADAofomecimentodetodososmateriais,
equipamentos e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSULA II - DA EXE

2.1,- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global'

de acordo com a proposta de preços au ôONI1RA1ADA óonstante do Convite no

03512012.
2.2,- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30

lt irtu; diur, contadts da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE'

CLÁUSULA III . DO PR

3,1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contÍato' a

C0NTRATANTEpagaTáàCONTRATADAopTeçoglobaldeRs6l.250'75(Sessentae
um mil, duzentos e õinquenta reais e setenta e cinco centavos), conforme Proposta de

Preços áa CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento'

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CO111R'ITADA

ao final de cada etapa, e serão previámente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão

iécnica de Engenhaiia ou Engenheiro designado para a fiscalização'

l.l.- A planilha ap:resentada, uús a sua actitação' será enviada à Contabilidade

Municipal,juntamentecomarespectivaNotaFiscal,paraelaboraçãodoempeúo'para
posteÍior Pagamento.

CLÁUSULAV-DOREAT l

À

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo

iàor") ."t.t, confà.m" determinaçãô contida. na.Lei no 8'880' de 27 '05'l
à6ú; legai que vier a complementáJa, alterá-la. ou sucedê-la' Após

.ãtão poal"ta ser reajustado pela variação do-s índices de Mão de Obra

custos de construção - São Paulo - Editora PINI'

prazo de 12

994, ou outro
esse prazo, o^ /
- relatório de \

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias' a contar da

data de assinatura do Termo de Contrato

ÇONTR{IADA

L-

Avenido Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA
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1.1,- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais
empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes ou que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - Item 7. 1, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2.- A CONTRATADA é obrigada a repÍrar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados.
7,3,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e

acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na

cláusula oitava - item 8.1.
7 .4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoai

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,

combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato'
7.5.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de

pÍoteção necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de

segurança que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se

poi eventual acidente que os mesmos veúam a sofrer durante a execução da obra, objeto

desta contratação.
7,6,- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, item2.2, deste instrumento'
'1,7.- A CONTRATADA se obriga, no término dos serviços, a limpeza total da

área para o recebimento provisório.
7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato,

pelo seúor ADILSON RIBAS, na qualidade de seu preposto, especialmente designado

para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

CLAUSULA VIII - DAS OB
CONTRATANTE

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo re

da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Seúor Juraci Brito
de Oliveira.
8.2,- Os recursos
contrato, são provenientes,
orçamentrária Ficha no _.

financeiros para o atendimento do objeto do presente

do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação
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CLÁUSULA IX -DAS PE

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de

juúo de 1993.
10.2.- O presente contmto poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma

das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no artigo 79

da mencionada Lei.

CLÁUSULA XI . DO REC

termos contratuais.
11.3 - Em não estando de acordo a execução, a contratada ficará obrigada, a refazer a sta

custa, as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura

existentes, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos

serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limiteS

estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no

O35l2Ol2, bem como a proposta de preços vencedola, devendo a CONTRATADA , no-ato

da assinatura deste instrumento, apÍes entar as certidões de regularidade d GTSe

ll.l - Após a conclusão dos serviços, estes serão recebidos pelo Engenheiro Fiscal, ou

funcionáiio designado, mediante apresentação da Nota Fiscal, que contemple a execução ,/'

total dos serviçoil t
11,2,- A Divisão Técnica de Engenharia deverá comprovar a adequação do objeto aos

a

: 11925-000

PreÍeitura Municipal de llha Comprida

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93,
estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer
de suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega dos serviços ou término das etapas previstas.
9.2,- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas
apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de
juúo de 1993.

CLÁUSUT,AX-DOCAS
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CLÁUSULA XIII . DA L

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos

casos omissos.

CLAUSULA XIV. DO VA

14.1.- Para os efeitos de direito, ahibui-se ao presente contrato o valor de R$
61.250,75 (Sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULAXV -DO FORO

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extrajudiciais oriundas deste contrato.

vlas, na presença
efeitos legais.

das duas testemunhas abaix eadas, para o fim de produzir todos os

Ilha Comprida 01 d Junho de 2012.

DÉCI
Prefeit un

I

RBS SERVrÇOS RCE ADILSON RIBAS - ME.
o tratada

Testemunhas:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, B n, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP:11925-000
E - mail : j ur i dic oí@_il h aco mprid a. s p. g ov. b r

ils

0|q

2

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três)

PreÍeitura Municipal de llha Comprida

,l

tt,
I


